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TERMo DE RErnnÊucla
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 09,OIA /2024

1. oBJETo DA CoNTRATAçÃo E CoNDIçÕEs GERAIS

1.1. DrspENsA DE LrcrrAÇÃo pARA A aqursçÂo oE Ru.ócro ELErnôurco DE poNro coM
IMPRESS0RA DE RECIBo, LICENÇA DE SoFTWARE DE Uso, INSTALAÇÀO C0MPLETA,
TREINAMENTo E GARANTIA nE rvo uÍrulrrlo 1z MESES, eARA REGISTRo oe nne quÊruclR nos
SERvtDoRES Do cENTRo DE ABASTECIMETTo rRnruacÊurtco [cAF), UNIDADES gÁslcRs or
saúnn lurs;, UNTDADES DE pRoNro ATENDTMENTo (upA), HosprrAl MUNrcrpAL
RAIMUNDo cÉIIo RooRIcuEs, CAPS INFANTIL E CAPS GERAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚOE OO wtuwICÍplO DE PACATUBA - CE, conforme condiçôes e exigências esrabelecidas neste

instrumento.

2. DO ITEM:

2.1. Os itens dos lotes estão listados, em Anexo I deste Termo de Referência

2.2. O obieto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
2.3. Os itens do objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP
2.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024,na forma do arhgo 105 da Lei
74.133 /202r;
2.5. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçã,o de procedimento de licitação, na

modãlidade Dispensa, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO POR LOTE.
2.6- O custo estimado total da contratação é de R$ 5 t.195,42 (cinquenta e um mil, cento e noventa
e cinco reais e quarenta e dois centavos).
2.7. A contratação será realizada através de lote único sendo tecnicamente e economicamente mais
vântaioso;
2.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
dacontratação.

3. JUSTIFICATIVA.

3.1. A presente aquisição visa à aquisição de Relógio Ponto Eletrônico O objetivo da contratação de
solução para a Gestão do Ponto Eletrônico é efetuar um controle automático e centralizado da
assiduidade e frequência dos servidores, auxiliando no gerenciamento dos recursos humanos, na

redução de custos, na automatização de târefas repetitivas, segurança e na democratização das
informâções parâ todos os níveis da hierarqura administrativa, mantendo em um único cadastro
informações pessoais, permissões e outros dados inerentes ao controle de frequência dos servidores
das unidades de saúde da secretaria de saúde de Pacatuba-CE;
3.2. Os benefícios â serem alcançados com a presente aquisiçâo encontram-se detalhados no Estudo

Técnico Preliminar.

4. DO VALOR CLOBAL.

4.1. O custo estimado total da contrataçâo é de R$ SL,L9S,42 (cinquenta e um mil, cento e noventâ
e cinco reais e quarenta e dois centavos), com base em pesquisa de preços realizada pelo setor de
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5.5. Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.a 14.133 de 1q de

abril de 2 021, mais conhecida como Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.
5.6. O obietivo da licitação é contratar a proposta mais vanta,osâ, primando, dentre outros, pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. O procedimento

Iicitatório é a regra.

5.7. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçôes específicas tornando
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das

funções estatais.

5.8. Na ocorrência de Iicitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas

de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trâta-se de certame realizado sob a obediência ao

estabelecido no ART. 75, INCISO II da Lei n. 74.133/27, onde se verifica ocasião em que é cabível a
Dispensa de Licitação:

Art.75. li dispensável a licitação:
II - Poro contratoção que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (Cinquenta
e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros servíços

e compras, conforme alteração feita pelo Decreto 77.871 de 29 de dezembro de

2023.

5.8.1. No caso em questão, considerando o valor global citado no item 4.1, a contratação será
realizada por meio de dispensa de licitação, com base jurídica no inciso II do Artigo 75 da Lei nq

14.733 de 2021.
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compras públicas de Pacatuba-Ce.

5. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL.
5.1. Os serviços e contratações dos órgãos e das entidades públicas seguem obrigatoriamente um

regime regulamentado por Lei.

5.2. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo.37, inciso XXl, da Constituição
Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por

meio de licitações.

5.3. A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública para tornar isonômica a participação

de interessados em procedimentos que visam suprir às necessidades dos órgãos públicos acerca dos

serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas iurídicas nos campos mercadológicos

distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contratações.

5.4. A Constituição Federal dispõe no incrso XXI do Artigo 37 o seguinte:

(...) "Xil - ressalvados os cosos especificados na legislação, as obros, serviços,

compras e alienações serão contratodos mediante processo de licitação públíca

que ossegure iguoldade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas do

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá os exigências de

qualiJicaçõo técnica e econômicas indispensáveis à garontia do cumprimento
das obrigações."
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6. DA REALTzAçÂo oos sEnvrços.

6.1. Os bens e serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE

COMPRA/AUTORIZaçÃO ne FORNECIMENTO pela administração, no local indicado na autorização de

fornecimento pela administração.
6.2. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de até 30 (dez) dias, contado da âssinatura do contrato.
6.3. Caso não sejâ possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicâr as razões

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja

analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.4. A contratada deverá realizar a entrega dos bens nos locais e horários indicados na Ordem de

Compra/Autorização de Fornecimento.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRÁTAN'IE

7.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento.
7.2. Comunicar à CONTRATADA, quando do recebimento do objeto, qualquer irregularidade que for
verificada.
7.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma
estipulada no editâl e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.

7.4. Indicar em Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento o local em que deverá ser entregue o

material.
7.5 Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

B. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

8.1. Executar e/ou fornecer o objeto, de acordo com as especificações contidas no presente instrumento
sempre de acordo com a unidade gestora do presente Contrato.
8.2. Responsabilizar-se por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos sociais, tributos,
transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do ob)eto do Contrato.
8.3. Responsabilizar-se pela integral prestação confratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor.
8.4. Atender aos encargos de lei.

8.5. Assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou
por seus representantes, na execução do objeto do presente contrato, isentando o CONTRATANTE de

toda e qualquer reclamação que eventualmente possa ocorrer-
8.6. Manter durante toda a duraçào do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de HABILITAÇÂO e qualificação exigidas na licitação.
8.7. A contratada não será responsável por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força
maior e por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no edital, proposta e no
contrato assinado com a CONTRATANTE.

B.B. Será de responsabilidade do Contratado o pagamento de toda e qualquer situação decorrente da

execução do objeto da licitação a que se refere o presente contrato, inclusive eventuais reclamatórias
trabalhistas que venham a ser formuladas decorrentes dessa respectiva execução.

8.9. A Licitante deverá se responsabilizar por todas as despesas exigidas pelos órgãos competentes
como Tributos Municipais, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, bem como, quaisquer outras despesas

necessárias para a execução do obieto do presente contrato. ,.1*rrl, b
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8.10. A Licitante é responsável por danos causados diretamente a Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do obieto. Serão considerados injustificados os

atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a

CritériO dO CONTRATANTE.

8.11. A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências

e condições a seguir estabelecidas:

8.11.1. Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

8.11.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas IABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado.
8.11.3. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho.

9. pERÍoDo pARA ENvto DAs pRoposTAs/corAÇÀo E DocUMENTAÇÀo oe unolr.rrnçÀo.

9.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÂO ELETRÔNICA ficará aberta por um período de 3 [três) dias
úteis.

9.1.1. Serão acolhidas propostas apresentadas até a data de julgamento realizado pelo Agente de

Contratação e Equipe de Apoio, sendo que o referido julgamento o coÍrerá até 72 (setenta e duas) horas

após o recebimento das propostas.

9.1.2. Propostas em desconformidade com o estabelecido neste termo de referência serão recusadas e

os proponentes automaticamente desclassificados dâ presente Dispensa de Licitação Eletrônica.

9.2.1. Documento Oficial com foto do Proprietário/Sócios.
9.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.

9.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual -CCMEI.
9.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidâde limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Público de Empresas Mercanüs, a cargo da Iunta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na lunta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME ne 77 , d,e 18 de março de 2020.
9.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
9.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no

Registro onde tem sede a matriz.
9.2.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

ú
consolidação respectiva (n
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HABILITAÇÃO FIsCÂL, soCIÁL E TRABALHISTA.

9.2.9. As habilitações fiscal, social e trabalhista, nos termos do arl 68 da Lei 14.733 /27, serão aferidas

mediante a verificação dos seguintes requisitos:
9.2.10. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa furídica
(cNPll.
9.2-11. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.12. A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou munÍcipal do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.2.13. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei.

9.2.14. A regularidade perante a Iustiça do Trabalho.
9.2.15.O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arL 7e da Constituição Federal.

QUALIFICAçÃO TÉCNICA

9.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características

com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período do fornecimento dos itens,

de modo a comprovar que a licitante iá executou o objeto deste Termo de Referência ou outro
semelhante, bem como prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

9.4. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido

na entidade, estando às informações suieitas à conferência pelo Agente de Contratâções ou quem este

indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitânte.

RETATIVA À QUÁLIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

9.5. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nq 14.133, de

2021, art.69, capuf, inciso I I).

DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

9.6. Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27 /10 /1^999,prtblicada no
DOU de28/70/7999, e ao inciso XXXIll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de
1B (dezoitoJ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzeJ anos.
9.7. Declaração de que o LICITANTE cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme Art. 63, inciso IV da Lei 14.133 /2027.

10. curssrFrcAçÃo oRçÂMENTÁRrA.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, nas dotações: w ú

'ff
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10.1.1. 0901.10.122.O0412IOA - Manutenção das Atividades Administrativa da Secretaria de Saúde

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa furídica 44905200 - None - Fonte de Recurso -
1.600.000.00- transferência fundo a fundo de recurso do SUS do Governo Federal.

10.1.2. 0901.10.3v2,OO43.2.O2O - Manutenção e Func. da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
33903900 - outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica 44905200 - None - Fonte de Recurso -
1.600.000.00- transferência fundo a fundo de recurso do SUS do Governo Federal.

10.1.3. 0901.10.303.0046.2.035 - Manutenção do Programa de Assistência Farmacêutica Básica
33903900 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa lurídica 44905200 - None - Fonte de Recurso -
1.600.000.00- transferência fundo a fundo de recurso do SUS do Governo Federal.

10.1.4. 0901.10.3O2.O043.2.011- Manutenção e Funcionamento da Atenção Secundária 33903900 -

Outros ServiÇos de Terceiros - pessoa lurídica 44905200 - None - Fonte de Recurso - 1.600.000.00-
transferência fundo a fundo de recurso do SUS do Governo Federal.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáriâ respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAÇÃO On EXECUÇÂO.

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas d,a Lei 1,4.733 /202L, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

11.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7a da Lei 14.133 /2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
L 1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

1L.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

11.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento iurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para p reven ir
riscos na execução contratual.
11.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento pelo contratante. 
úQ*,m J

10.1.5. 0901.10.301.0044.2.010 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Primária 33903900 -

Outros Serviços de Terceiros - pessoa lurídica 44905200 - None - Fonte de Recurso - 1.600.000.00-
transferência fundo a fundo de recurso do SUS do Governo Federal.
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12. DO PAGAMENTO,

12.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, iuntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(al responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificaçóes

constantes neste Termo de Referência e na propostâ.

12.2. Os bens poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três)

dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 [dez) dias, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

12.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso II do art. 75 da Lei ne 14.133, de 202I, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de

até 10 [dez) dias.

12.5. O prazo para recel-rimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento

das exigências contratuais.
12.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei na 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

12.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota Íiscal ou instrurnento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.
12.8. O recebimento provisório ou detinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade étrco-profissional pela perfeita execução do contrato.

1.2.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seÇào, prorrogáveis por igual período.

12.70. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II rio art.75 da Lei ne 1,4.133, de 2027.

12.11. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tâis como:

aJ o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

eJ o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções trrbutárias cabír,eis.

12.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,-ou

?ufl, ü
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circunstância que impeça a Iiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;
12.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta iunto ao

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP) ou, na irnpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei na 14.133, de 2021.

12.14. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral

unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas IPNCPJ para:

aJ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

que implique proibição de contrâtar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

12.15. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no l'egistro cadastral unificado disponível
no Portal Nacional de Contratações Públicas [PNCPJ, a situaçâo de irregularidade do contratado, será

providenciada sua noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do confratante.
12.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscâlizâção da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

12.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro de

fornecedores ou no registro cadastrai unificado disponívei no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP).

12.19. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal ne 14.133 de 1q de abril de 2021, o

pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dezJ dias üteis contados da finalização da liquidação da

despesa.

12.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo firrai do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA) de correção monetária.

12.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
1-2.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

12.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.

12.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacronal, nos termos da Lei Complementar nq

-,ttrtt^.,
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123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

12.2 6. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos

ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço,

conforme determina o § 1e do art. 145 da lei Federal ne 74.1,33/27.

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentaçào
das propostas.

13.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/lBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último rearuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reaiustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
13.5. Nas aferições finais, o índice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entào em

vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial,
para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14-. DAS ALTERAçÕES CONTRATUATS.

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

15.1. Constituirão moüvos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos

autos do processo, assegurados o contrâditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 7/9 incisos
I a IX do art. 737 da Lei 14.133/2021.
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 

nyJtJú

13. DO REAIUSTE,

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei ne 14-133/2021-.
14.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei ns 14.733 /2021, o

contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicia] atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultântes de acordo celebrado entre âs partes contratantes poderão exceder o
Iimite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haia interesse da Administração;
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

15.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverào ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autorrdade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências
indicadas no art. 139 da Lei 74.133/2021, sem prejuízo das sançôes previstas naLei L4.133/2021e no
Termo de Referência.

15.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

15.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.5.3. Indenizações e multas.

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual

17.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei na 14.133, de 2 021, quais sejam:
17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
17.1..3. Dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. Não manter a proposta, salvo etn decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
17.1.6. Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
17.1.8. Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a Dispensa de Licitação Eletrônica ou a execuçãr.r do contrato;
17.1.9. Fraudar a Dispensa de Licitação Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ML/EPP ou o conluio entre os íornecedores, em
qualquer momento da Dispensa de Licitação Eletrônica, mesmo após o encerramento da fase de Iances.
17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob;etivos deste certame.
77 .1.12. PraticeÍ ato lesivo previsto no ârt. 5s da Lei ns 1-2.846, de 1o de agosto de 2013.
17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade ciül e crirninal, às seguintes sanções: 

"furr& 0D
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16, DA GARANTTA DE EXECUçÃO.

17. DAS SANÇÔES ADM INISTRATIVAS.
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a) Advertência pela falta do subitem 17.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a

imposiçào de penalidade mais grave;

b) Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17.1.7 a 17.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ do ente
íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 [três) anos, nos casos dos subitens
17 .1.2 a 77.7.7 deste termo de referência, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais
grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seisl anos, nos casos dos subitens 17.7.8 a 17.1.12,
bem como nos demais casos que justifiquem a imposrção da penalidade mais grave;

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
77.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
17.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
17.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançóes.
77.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nq 72.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsâbilização - PAR.

17.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública rracional ou estrangeira nos termos da Lei ne L2.846, de 1q de agosto de 2 013,
seguirão seu rito normal na unidade administraüva.
17.9. O processamento do PAR nào interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público.
17.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nq L4.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nq 9.7A4, de 1999.
17.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este
Aviso.

Áa'b
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18. DISPOSIÇOES FINAIS

18.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei

14.t33/202L;
18.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

Pacatuba -Ce, 21 de agosto de 2024.

,.?"uúul" d,Àoâ;"^
RÁvtttE DA stlvA LIIUA

MEMBRo »e coulssÃo DE eLANEIAMENTo
PORTARIA t4O/2024
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ANEXO I .AO TERMO DE REFERENCIA

lorr úrutco; Rrrócto oe poruro rlrrnÔlttco

O Relógio Eletrônico de Ponto biométrico. Sistema
embarcado de gerenciamento conr interface de controle
através de navegador web, gravação de dados de
trabalho e registros em memória não volátil; permite o

cadastramento dos oados clo empregador, local de
trabalho e funcionários na n)elrrória de trabalho,
calendário perlrétuo e com opção rie configuração de

horário de verão, armazenar na merrrória de registro da

empresa, registro de ponto, alteraçâo de data, hora e

cadastro dc funcio:ráric,s; Sistema com proteçâo coln
sensores para evitar a violação do equipamento, deverá
possuir sistema de ni-break que mantém o equipâIIlento
em funcionamentt) na fâlta de errergia da rede t:létrica e

sisteÍna de corte inteligente da energia do no-lrreak para
evitar danos ao mcsmo, possuir portâ fiscal i,SB para o
"fiscal do trabalho" an'rtazeitar eri dirpo'iitl\,o exterrro JS

informaçóes e coirÍiguraçóei .<i,li:iadas; Leiroi
biométrico tipo ótico cotn ''escltrçàc dc 30'J dpi,
resistente a desgaste e cont alto iesempenlto r,a

verificação da imoressão digitâi e verificaçâo 1:1 e 1 rN

Capacidade de 1000 digitais de armazenâmento,
podendo ter até 10 digitais pal.a única matricula, teclado

de 16 teclas, padrão telefônicos com teclas de função
display de cristai líquido (LCD) i6 caractel'es x linhas
com backtitht; fonte de alirnerrtaçâo chaveada 90 a

265VAC, tensão lzvolts e consumo médio de corrente
330mAi bâterÍa interna i.2v para aiimentação em caso

de falta de energia; autonomia para marcação de ponto
com impressão de :-té 10.000 tickets (corÍ 'oobina

mÍnima de 300 nlctros)j .:oflrpl-úr./arrle de pclt<r
impresso ao fitrai tie cada nr:uúaÇâJ dc pollto realizadr-r

corretameut.r. Alci;sirna veicr.itlaae oe impres;ão e

guilhotixa paia col tÊ ;,uio,-,árir;o .l'r prl;el Je
cornpiovâr)1.c. SlIl ri scnoro l)a' a irrqicilçàJ dc ntarc:rção
do pont(,. - Ccln ptestação dos .jerviç,.rs tle i,tstalalão,
coofiguraÇáü e rúequaçãu dos equipJÍnentos (om
software de sister,)3 de conrrole {e ac:sso e iegistro de
ponto eietrôi)tio. - Gârantia totdl dír cquipalnellto de n.)

UND 25

mínirno 12 rneses tla e iilP reia i savel eia venda

- l reinamento do equipamelrLo pal'a toda a equipe de

RII/AÍIMINiSTRATIVO, de no nr;i,irr,o 04 horas,

TOI'aL

ú

i7o

RS

2.O24,23

jdrd

RS

50.605,751

I

I

1,

L

.áL
(:

N

QUANT VALOR TOTALUNDITEM DESCRIÇÃO

RS

589,67

Rs

s89,672

R5

51.195,42
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1. Informações Básicas

\úmeÍo do processo: 09.01 Bl2O24

Estudo Técnico Preliminar 11.012024
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3. Informações Iniciais

Confonnc disposto na Lci Federal n'. I4. 1331202I e no Decreto Municipal n'. 242412023, as contlataçõcs

pÍrblicas devcrn scr precedidas dc Estudos Tócnicos Preliminares (ETP's).

Â elaboraçào dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejâmertto de unta

contratação (planejamento preliminar) c tcm como objetivo assegurat.a viabilidade técnica c cconôrnicir

da contrataÇão e embasar o termo de rsfsp§1çis/projeto básico/plano de tralralho. que somente scra

elaborado se a contrataÇào lor considerada viár'el.

Objctirando subsidiar a elaboraçâo do ETP ó irnportanle er.aminar os normativos (normas, regras.

preceitos e legislações) que disciplinam os materiaislequipamentos/seriços a screm contratâdos. dc

acordo com a sua naturcza. além de analisar as conhatações anteriores do tnesmo obieto. a tim dc

idcntificar as inconsistências ocorridas nas fases de planejamento da contrataçâo. seleção do fornecedor c

execução do objeto.

4. Descrição da necessidade

O pÍesente documento manit'csta a neccssidadc tle UMA DISPENS.A DE LICITAÇIAO PAR^
,AQUTSIÇÃo DF REI,ÓGIo Et ETRÔNIC'O DE PONTO COM TMPRESSOR,A DF RF,CIBo.
LICENÇA DE SOF'TWARE DE USO. INSTAL,AÇ,ÀO COI\{PLETA. TREINAMENTO E G,ARANTIA
DE No MiNIMo I2 MF,SFS. PARA RECISTRO DE FREQUÉNCIA DOS SFRVID()RES Do
CE\TRO DE AtsASTECIMENTO FARMACLUTICO (CAF), L]NIDADES BÁSICAS DI SAUDT
(TiBS). UNIDADF-S DE PRONTo ATENDIMENTo (UPA). HOSPITAL MLINICIPAI, RAIN4UND()

CELIO RODRJGUES. CAPS INFANTIL E CAPS GERAL E SECRETARIA MLNICIPAL DE SALDE
DO MUNICiPIo DE PACATUBA _ CE.

A aquisição de Relógio Ponto Eletrônico, deve-se à necessidade de controle de assiduidade e

pontualida<Je dos servidores da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. promor eudo assim a

modernização dos processos de controles individuais e globais. prcporcionando nraior segurança nos, tú.,
\*,,

Estudo Técuico Preliminar 110/2024

2. Objeto

DISPENSA DL, LTCITAÇÀO PALA A AQUISIÇÀO DE RELÓGIO ELEI'RONICO DE PONTO COM
IMPRESSOR  DF- RECIBO, LICE\ÇA DE SOFTWARE DE USO, ]NSTALAÇÀO COMPLETA.
IRTINAMENIO L (;ARANIIA DL NO MINIMO I] ML,SES. PARA RTCISTRO Dt IREQT]ÊNCIA
DOS SERVIDORES DO CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACEUTICO (CAFI, TINIDADES
BÁSICAS D[ SAUDI (UBS), UNIDADUS DE PRON I.O ATEI.iDIMENTO (UPA). HOSPII.AL
MUNICIPAL RAIMUNDO CELIO RODRIGUES, CAPS INFANTIL E CAPS GERAL E

SECRLTARTA MUNTCIPAL DIT SAUDE DO MU.\.-ICIPIO DE PACATUBA C]E,

?\
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dados, melhoria na gestão. qualidade e transparência na aplicação dos recursos públicos. co:rp lC!-

a instalação e o fomecimelto de equipamentos, sottware, serviç:os gerais- trciltamctttu ( sLl

para alender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

\IOTIVO DA AQUISIçÀO

\telhoriâ nâ Gestâo de f requência: .A implântaçào tle rekigios porto eletliruicos biométric

um controle mais preciso e efrciente da lrequência dos luncionários. rcduzindo inconsistências c

no registro de ponto.

Eliciência Administratirâ: A autornatizaçiio do controlt dc pont() contribuirii para uma irdrn in istritçrirt

nrais ágil c organizada. permitindo quc os -ucstorcs possam tbcar crn outras atividadcs esscuciais para o

funcionarlento da Secretaria de Saúdc.

Conformidade Legal: A utilizaçâo dc sistcmas bionrótricos está dc acordo corn a lcgislaçào lrubalhista
vigente, garantindo que a Secretaria NlLrnicipal de Saúde esteja cumprindo todâs as nonnas e

regulamcntos [clativos ao contro'le de.jomada de trabalho.

Transparência € S€gurânçâ: Os equipamentos biomelÍicos ol'ereccm maior scgurança c transparêncra

no registro de ponto. uma vez que utilizam camctcristicas irnicas dc cada funcionário, dificultando fraudes

e promor endo a integridade dos dados.

Suporte Técnico c Treinâmento: O corrtrato inclui o lbnrccimcrlto dc suporlc técnico e treil)anrclrto para

os funcionários, garantindo que todos cstcjam capacitados para utilizar o no!o sistcma dc l'orma etlcaz.

Conclusâo: A aquisiçâo dos relógios ponto clctr'ônicos biométricos c cssencial para a modernizaçào c

eficiência dâ gestão de rçcursos humanos na Secretaria Muuicipal de Saúde de Pacatuba-CE.

proporcionando maioÍ controle, segurança e conÍ'ormidade lcgal.

. - STtFIC_{TIV_{ DA QTiANTIDAD[

Cobertura Completa das Unidades: A Secretaria Municipal dc Sairde possui várias uridadcs e setores

onde ó necessário o controlc dc ponto dos funcionários. A aquisiçào dc vinte c cincô cquipânrentos

pemritirá a cobertura adequada e eÍiciente de todas as ítreas, garantindo que nenhum Íuncionário tique
sem registrar sua frequência.

Distribuição EsÍratégica: Clo)r vinte e cinco relógios de ponto, é possivcl distribuir estralcgicamentc os

equipamentos nos principais pontos de entratla e saicla dos Í'uucionários. evitando tilas e atrasos no

Íegistlo de ponto.

Redundância e Backup: Ter vinte e cinco equipâr'ncntos pcrmitc unra redundância no sisleura.
assegurando que, em caso dc falha ou manücnção dc um dr.rs dispositivos. possam haler substituiçõcs
afim de garantir a continuidade do controle de frequência.

Crescimento Futuro: Considerando o possível crescinreuto rJa equipe e a expansào das atir,idades da

SecretaÍia de Saúde. a quantidade de vinle e cinco relógios dc ponto scr'á sullcicntc para alender' à

deurauda atual c futura. sem a uecessidade dc novas aquisições a Çurto prazo.

Estoque: Em fuuçào do mu»icipio nào possuir mais ncnhum rek)gio dc polto cm scu cstoqLrc para uma

ocasiào substancial ao que sc rclerc a p«rblcmas tccnicos quc possam rir a cxistir ocasionando o nitr
fincionamento dos equipamcntos. e a lecessitlade de uma ocasional substituiçrio^ Í)rz se nccessírrio a
cornpra dos 25 relógios de ponto elétrico biomctrioos como soljcitado no DFD da sccrctaria rcquisitantc.
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Distribuição Ceográfica: Pacatuba-C'L possui uma área geográfica grarde que colsistc em tcr lalras

unidadcs básicas de saúde (LIBS) distribuídas nos bairros do municipio, conta tanrbóm com o ('entro Dc

Abastccimento Fanlacêutico (CAF ). Unidade De I'ronto Atendimento (UPA). Hospilal Mulicipal
Raimundo Célio Rodrigues, CAPS Inlantil E CAPS Geral, além da Secretâria Municipal De Sa(rdc l)c
Pacatuba-Ce, sendo assim necessitam de equipamentos em locais dit'erentes para tàcilita| o acesso dos

Íuncionáfios ao rcgistro de ponto. Com 25 dispositilos, é possírcl garantir que cutla setor ou unidadc

tenha seu priiprio relógio ponto. tàcilitando a gestào c o coltrole de tr-equência

AM

q
5. Área requisitante

Á€a Requisitânte

SI]CRI;IARIA DI] SAÚ I)I,

Respotrsável

'\Rlli\N,\ I)1, aJl lV l.lRA ÂCLr'l\lt
dnd:

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

A dcÍinição precisa dos Iequisitos dc contratâção e liurdamcntal para gârântir â sclcçào da soluçào ôtima.

conlbnne estabelecido no art. l8 da Lei n' t,1.133i2021. Esses requisitos abrangem critérios essenciuis,

inclLrindo prática de sustentâbilidadc. conlbmridadc com a Iegislaçôes e regulame-ntaçôes vigcntcs e

padrôcs nrinimos de qualidade e desempcnho que os cquipamcntos hospitalarcs dcvcm aÍendcl para suplir'
âs expcctâti\as e demandas do sistcma de saúdc do mrnicipio de Pacatuba. Essa dcÍiniçào dos rcquisitos
visa l'omentar a cornpctição justa entrc potenciais lbmecedores evitando restliçõcs dcsnecessárias quc

possanr a r ir limitaÍ a pânicipâção no processo dc licitação.

ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS DO REGISTRADOR ET,ETRÔ\ICO DE PO\TO

O equipamento para registro de ponto eletrônico por biometria devcrá possuir os st'guintes rcquisitos
ll1lnl]ros

O Relógio Eletrônico de Ponto bior.nétrico:

Sistenra enrbarcadô de gerenciamento com interfacc de controlc atrar'és de nuvcgador rveb.

gravação de ilados de trabalho c registros em rrremória nâo volátil:
Pennitir o cadastrarnento dos dados do ernpregatlor. local de trâbâlho e luncionários na nrenrória

de trabalho. calendário perpétuo e com opção dc conÍiguração de horário de verào. armazenar na

menrória de registro da emprcsa. registro de ponto, âltcração dc datâ- hora c catlastro de

ftlncionários:
Sistema conr pl oteçào com sensorcs para evital a r iolaçào do equipamento, dcr erá possuir sistcnra

de no-break que manlém o equipamento ern funcionamento na falta de energia da rede elétrica e
sistcma de coÍc inteiigente da cnergia do no-break para evitar danos ao mesnlol
Possuir porta fiscal USB para o "fiscal do trabalho" armazenar enr dispositivo externo as

inlormações c confi gurações realizadas:

Leitor biornetrico tipo ótico com resoluçâo de -i00 dpi, resistente a desgaste e com alto

dcsempenho na verificaçào da inrpressào digital e rerificaçào l:le 1:N
Capacidade de 1000 digitais de annazenamento, podendo ter até l0 digitais para Írnica natricula.
teclado de l(', tcclâs, pàdrão telclônicos conr tcclas dc funçào display dc cristal líquido (LCD) l6
caracteres x linhas com backtitht:
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Comprovarte de ponto impresso ao Íinal de cada marcaçâo de pouto lcalizad o corTetarrente: dn
Altíssima velocidade de impressão c guilhotina pâra corte automático do papcl de complovante;

Sinal sonoro para indicação dc marcação do ponto;

Garantia total do equipamento dc no mínimo 12 meses cla empresa rcsponsávcl pcla vcnda:

Com prestação dos serviços de instalação. cont'igtração e adequação dos equipamentos com
software de sisterna de conlrole dc accsso e legistro de ponto eletrr)nico:

Treinamento do equipamento par-a toda a cquipe de RH/ADMINISTRATIVO. de no minirno 04

horas.

REQTIISITOS G[,RAIS

. Os cquipamentos derem ser projctados e fabricados sob as mais rigor()sas nonnas dc qualidadc c
scgumnça intemacionais c nacionais. incluindo certificações aplicá\'cis;

. 
^ 

operação dos equipamentos deve scr intuitiva e deve vir acompanhada dc manuais em

poÍtuguôs;
. A contratada Íesponsabilizar-se-á por todos os custos inerenlcs aos cstágios, scguros, encargos

sociais. tributôs, transpofle e ôulras dcspesâs necessárias para o fonrecimcnto do objetol
. A contratada deverá frantcr. até o cfctivo lcccbimento definitivo dos cquipan.rentos todas as

condições de habilitaçào e qualificação necessárias para contrataçâo com a Administraçàr Pública:
. CeÍiticâção dada pelo INMETROi
. .A.tender às normas da Associaçào Brasileira de Normas Técnicas (ABN f):
. O cquiparnento oícrtado deverá pcÍcnccr à linha atual de produção do Íabricante e estar em fasc

normal de fabricaçào.

REQT.ISIToS DE SUSTENTABII,II),\I)I]

0 lomcccdor deve comprovar práticas sustentáyeis nâ produção, operaçào, c tlcstinação Iinal dos

equipamentos, incluindo eticiêlcia enelgética e minimo impacto anbicntal:
Prcferência por equipâmentos quc possuanr lrlcllor consumo dc cncrgia c quc utilizem materiais

biotlegradár'eis ou recicláveis. para minimizal o impacto ambiental.

1{EQrrrsll'os DE co-\1 IL,L1'AÇÃO

O fornecedor deve dispor de unr sistema eficaz de logística pala entrcga c inslalação dos

equipamentos, além de suporte técnico e seruiço de treinamento qualificado:

Ds c-sc incluir garantia m ínima dos cquipamentos por um pe riodo nào infcrior a l 2 meses.

cobrindo possívcis det'eitos de Íabricaçào ou funcionamento que assegure o míuimo de interrupcào

possível no uso dos equipamentosl

A entrega do objeto será realizada em local e horário descritos na Ordem de Compra/Autorização
de Fomecimento:
O prazo para a eltrega dos itens da prcsente contratação será de l0 dias, a contar da assinatura do
Tclmo dc Contrato.

7, Levantamento de Mercado

D,\S PRINCIP-{IS SOI,UÇÕES DE C]O\TR-{T-{ÇÀO

. Fonte de alimentaçào chaveada 90 a 265VAC, tensão l2r,olts e consunro nrédio de corre

330m4:
. Baleria inlema 12v para alimenlação cm caso de lalta de energia;
. Aulonomia para marcação de pouto com impressão de até 10.000 tickcts (com bobina m

i00 metros):
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Na busca dc garantil a cficácia no ploccsso para a aquisição cle lelógio clctrônico dc

v

impressora de recibo destinatios ao registro de Íiequêrcia dos servidores sistenra de saúde do r

dc Pacatuba. foi considerado que:

SOI-UÇÃO: Contrataçâo Lle cmpresa para a aquisiçâo de relógio clcrônico dc ponlo com imprcssora tlc

recibo tlestinados ao registlo de liequência dos ser"uidores da Sectetaria De Sairde De Pacatutra-Ch.

mediânte a l)ispensa de l.iciÍação, com base no artigo 75, inciso II da Lei 14.13312021. quc di:põc
que é dispcnsável a licitação pârâ contrâtàçâo que envolva valores inferiores â R$ 59.90ó.02
(CinqLrcnta c nove mil, nevcccntos c scis rcais e dois centa\os). no caso de outros scrviços c cornflas.
cortbrme altelação l'eita pelo Decreto I LtiT l dc 29 de dezembro rle 2021.

ANALISE DA SOLUÇÀO: Após uma avaliaçào cuidadosa, conclui-se que a (lispcnsa de licitaçio c a
soluçâo nrais adequada para cssâ contrâtaçào. 

^ 
contrataçào por rreio de tlispensa de licitação galantc

maior a-{Iilicl;rdc c cclcridadc ao processo administrativo e. conscqucntemeutc, gL-rx nl.iior cconorrria tlc

tempo e dc recursos para a Adrninistraçio Pirblica. À prcsonte contratação tcrr valor global intcrior ao

ralor do inciso ll. do artigo 75 da Lei l,1.l.l.i/2011, o que a cnqLLadra Jegalrnente'como umâ dispc'usa.

Essa opção c justillcada pela ncccssidade dc garantir equipanrcntos dc alta qualidadc c de última gcraçào.

além de possibilitar um contâlo mais dilcto c cficiente elltrc a sccretaria de saúdc e' o fornecedol pam a

instâiâção c supoÍte técnico rápido dos equiparnentos. Sendo assiur a Dispensa dc Licitação pcmritc uura

rnaior trlnsparênciâ. e controlc sobre o proccsso. atcndendo trs rigorosas cxigcncias tle dcscmpcnlro c

segurança quc a área da saúdc dcmanda. .{diciorâlmente, â contrâtâção d€ umâ soluçâo int€grâdâ dc
prestação de serviço pârâ instâlâçâo, configuraçâo e adequação dos equipamentos com softrvare de

sislcma dc controle de accsso e r€gistro de ponto eletrônico, trcinâmento do equipâmcnto pârâ todâ

a equipe tle RH/ADMINISI'RATIVO, e gârântiÀ totâl de no mínimo l2 meses, eliminâ ohstárulos
opcracionais, distribuindo o ônus de treinâmcnto e âtuâlizâção tccnológica ao forneccdor, cm

conformidade ao princípío da eficlência. Essa abortlagcnr reduz o risco de insolência e elita os

riscos dc paralização por falhas nos equipamrntos, endossândo o compromisso com a continuidâdc
e qualidade do sistenra dr saúde.

D.{ PESQtiTSA }íERC^DOr-ÓGrCA

0 levantarncnto de mercado loi realizado cle acordo com rs nomas estabclecidas pela lnstluçio
NormatiYa SEGES ,'ME N" 65. de 7 de julho de 2021. que dispõe sobre o procedimento admilistrati\ (r

para a rcalização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contrataçâo de scniços em geral. De

acordo com o artigo 5':

Alt. 5" A pesquisa dc preços para fins de detenlinaçào do preço cstimado crn
processo licitatório para a aquisição dt: bens e contratação de serviços cm geral

scrá rcalizada mediantc â utilizâçào dos scguintes paliitrr'tros. ernpregadrrs ile

Íbrma cornbinada ou nào:

[ - Composição de custos Ltnitários ntenores ou iguais à mediana do item
correspondentc nos sistcrlras oficiais dc governo, conlo Painel de Prcços orr

banco de preços em saüde, observado o indice de atualização de preços

corrcspondente:

Il - Contrataçõcs siurilares feitas pcla Adrrinistraçào Pública. em (-).1-cuçà() (,u

colcluidas no peliodo dc [ (um) ano ilr]tcrior à data da pesquisa dc prcços.

inclusive mediantc sistcma de registro dc preços. obscrvado o indjcc dc

atualização de preços corrcspondente;

III - dados de pesquisa publicada cm mídia cspccializada- dc tabcla de

rct'crência founalmcrrtc aprovada pelo Poder Executivo tederal c dc sitir.rs

c(I1t
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clclrônicos cspccialirados ou de dominio amplo. dcsdc qlrc a

Ironrento da pesquisa e compreendidos no intenalo de até (r (

anlccedência da data dc divulgação do cdital, contc'ndo a data e a ho

I\'- Pcsquisa dirctâ com. no minimo. 3 (três) Íbrnecedores.

solicitaçào tbrmal rie cotaçào. por meio de oficio ou e-mail. desd

apresentâdâ justificativa da escolha dcsscs fornecedotes c quc não tenham sido

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) nteses de antecedência da data de

divulgação do edita); ou

V - Pesquisa na basc nacional dc notas tiscais eletrônicas, desdc que a data das

notas Íiscais estcja compreendida no pcriodo de atc I (üm) ano anterior à data

rlc divulgação do cdital, conÍbnne disposto no Cadcrno dc Logística. elaborado

pcla Sccrctaria de (icstão da Secretaria Espccial dc Dcstrurocratizaçào. (icstào c

Govemo Digital do Ministério da Economia.

§ l" Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.
dcrendo, em caso dc impossibilidadc. apresental justifi cal ivâ nos autos.

A pesquisa de preço tbi realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 5". § l"- da Instruçà.,

Nornrativa SECES /ME N" 65, empregados dc lbmra combinada: prioriraliam en tc, l'oranr consultados os

preços através do sítio "precodereferencia.nr2atecuologia.com.br", r.rma ferrarrentâ inÍbmratizada. cula

pesquisa baseia-sc cm lcsultados de licitaçôes adjudicadas clou homoloqadas realizadas pcla

administraçào pública o que contempla os parâmetros dos iucisos I e II do art. 5" da IN n" 65,'2021

(pesquisa dc compras públicas dos Municipios do Estado do Ceará, Govetno do Estado do Ccari c-

Governo l'ederal e pesquisa em cortrataçõcs públicas similares). Foram utilizados preços de sirius
eletrônicos cspccializados ou de amplo dornínio (Inc. III do art. 5'da IN 6512021).

B. Descrição da solução como um todo

No quc sc'r!'l'ere a necessidadc do municipio de Pacaluba-CE, a secretaria dc saúde busca garar)til a

eficácia. qualidade. maior segurança c trausparência no rcgistrô de ponto, urrâ vcz que utilizarll
câracterísticas únicas de cada luncionário, diÍicultando iraudcs s promovendo a integridade dos dados

ârravcs da AQUlslÇÀo DU nElÓclo ELEl'ttÔNtco DE PoN'l'o coM tMPlrlissoRA. DE RLCtBo.
LICF,NÇA DE SOFTWARE DE USO, INST^LAÇ.ÀO COMPLETA. TRF,INAMENTO E REGISTRO

DE FRLQI]ÊNCIA DoS SLI{\'IDORES,

-A. tlescrição dctalhada do objeto deste estudo tccnico prelinrinar (ETP) delincia não só o cscopo c as

especiticações tccnicas dos cquipamentos neccssários, mas tambóm justifica, couÍbrrre preceitos da lc:i n'
14.133 de Abril de 2021. quc a solução ploposta é a nrais adcquada e eficientc ao atcnder as exigôncius

drr srstuma dc sa(rde dr-r municipio.

Em obscrrância aos principios de eficiêucia, economiçidade e adeqtraçâo ao interesse pirblico-

eniàtizados no AÍ. 5'da lci 14.133/2021, a soluçâo de contrâlaçâo de empresa fara a aquisiçào de rclógio
eietr'ônico de ponto com impressom de recitro dcsti[ados ao rcgistro de liequência dos scrvidorcs r.la

Seclelâ[ia De Saúde De Pacatuba-CE, mediante a Dispensa de l,icitação, com base no artigo 75, inciso
II da Lci l4.l§l20}l lbi meticulosamente escolhida. Considerando a cornplexidade e r ariabilidade da

demanda cnr saúde no conlcxto geral, scja pela arnpliaçào do serviço, implantaçào de novos soriços.
casos de calamidade. enticntamento de doenças, entre outras causas que ptrssrrm vir a cxistiI que

conscqucntemente demanda da necessidadc dc contrutaçào dc novos funcionários, Sendo assim os custos
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associados com a compra e treinamcnto da cquipc emerge como a opçào mais viávcl c cstratcgic

alinhada para atender as demandas complexas e r ariáveis do sistema de saírde geral

Aléur do alinha[re]lto com as diretrizes lracionais e o plincípio de deser]voh inrcnlo nacional su

conlbrmc prcscre\ e o art. 1 1, incisos I c l\', csta estratégia de contratação prcconiz-a a maxinli

ct'iciência operacional e a gestão racionalizada de recursos. garaltittdo um sistettta de saú

r.csilicntc Ílcnte a demandas flutulnlcs. A ílcxibilidadc obtida pol rrcio aquisiçiio pcrrnitc o àjustc

as rccessidades emelgentes. otimizando a aplicaçâo de recursos financeitos c ltutt'tnttos.

O objctivo da aquisiçào de Ponto Registrador Eletrônico é efetuar um controlc irutomático e centralizado

da assiduidadc c Íiequência dos servidorcs. auxiliando no gerenciarllento dos rccursos humanos. na

rctluçio de custos. na âutomâtização de tarcfas repetiti\,as. segural)ça c ua democratizaçào das

inÍbnnações para todos os nivcis da hicrarquia administratila. mantcndo em utn único cadastro

inlormações pessoais, permissôes e olltros dados inerentes ao controle dc Íicquôncia dos sen idores da

Sccrctaria rle Saúde do Municipio dc Pacamba-CE.

,\tualmentc a secretaria de sairde corta conr esse tipo de tecnologia e:rr seLrs estabelecimentos. porém em

Yi)1udc dc um funcionamcnto prccário. dcsgastc naLural do equipamcnto lcr ando cnr consideraçào tererr

sido irstalaclos a mais de 6 ânos e de alguls problemas tecnicos em tirnçào rle queda de euergia levaudo a

âlguns pontos registradores elétricos a nào luncionarem, c a ncccssidadc dc unr adcquado controle de

assiduidade e pontualidade, a làlta dess€s equipamentos gera grande número dc horas de trabalhos

dcdicados apcnas pat.a a colcta dos registros. apuraçào nranualnrentc dc todas as trcorrências relativas ao

registro de pollto do quadro de colaboradores.

[)m dos grantles desatios atualmente entientados pela administração das unit]ades de saúrle têm sido a

crnissào e o cr.rntrole mensal cla liequôncia rlos lincionários. Atualmentc â SECRETARIA DF SAÚDF
DO NÍt.lNIClPlO DE P,ACATUBA- (lL conra cour cerca de 701 scn'itlolcs ativos distribr.ridos nas

tlivcrsas unidades de saúdc, confo:'nrc Ancxo III dcstc ETP, cuja gcstão c controlc c supen isào sâo de

compctência das unidades de tratralho. A opçào pela contralação desta modalidâde de sewiço. cont a

atualização tecnológica dos equipamcntos c ampliaçào da capacidade atual, ocorreu pelos seguintes

beneficios e fàtos:

. (;arantir a atualização tecnológical

. Conlrole dejomada de trabalho diária;
o Conlerência da rnarcação individual. vcrificando o eletivo curnprinrcnto da jomada. calctúando as

horas trabâlhadas a maior c a rncnor;
o Encaminhamento mensal dc rclatório para o comando de dcsconto dc tàltas. atÍàsôs e saídâs

antecipadas injusriÍicadas:
. Solicitação mensal às chefias das liequências não entregues no prazo lcgalt
. Cadastro de as biometrias l'eitas pclos crluipamentos serern enviadas c arrnazcnadas dc lbrma

automática ao sistema de gerencianrenlo, s..'m necessidade de interferôncia humana:

O ob.ictivo dâ contlatâçàô de soluçâo nara a (iestào do Ponto Eletrônico é clitual urrr conlrolc autolrrático

e cerrtralizado da assiduidade e fiequência dos servidores, auxiliardo no gerenciamenÍo dos recursos

hunranos, na reduçào de custos. na autolnatizaçào de tarelas repetitivas, scgurança c na denrocratizaçào

das iuformações para todos os niveis r.la hierarquia admiristrativa, maltendo em um úurico cadastro

inlormaçôcs pessoais. pernrissões e outlos dados inerentes ao conlrolc dc Ír'cquôncia dos sen idores tlas

uridades de saÍLde da secretaria de saírde de Paeatuba-CE.

A análisc dc mcrcado realizada. contbrmando-se côm os artigos 13 e 14 da Lci l,l.lll'l0ll. demonstrou

quc a Contrâtaçào de empresa para a aquisiçào tle relógio eletrônico de pon(o com impressora dc rccibo
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soh um nrodelo contratual bcm cstruturado, assegura não apenas a disponibilidade de tecnol

mas também o treinamento de todo pessoal clvolvido, fomentando a segurança dos sewi

consonància com os objetiYos de inovação c desen!olvimento nacional sustcntável.

Porlanto. rcspaldados pcla lcgislação \igcnte, enr cspecial pcla lci n" 14.13i12021. concl

Coltratação de ernplesa ptla a acluisição de telô-lrio elettiruico de ponto com intptessora de

teplcsenla a opção mais adequada e vantajosa, garantindo nao àpenâs a aderência aos prcccitos legats e

priucípios de licitaçào pública. mas assegurando também o atendimento eticiente e eÍlcaz das

neccssidatles de saúdc do município tle Pacatuba-CE.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Estimaliva e Quantidades eslão disponíveis no ANEXO ll deste Estudo Técnico Preltminar -
ETP.

10, Estimativa do Valor da Contratação

VôloÍ (RS): 51.195,.12

O valor global é de RS 51.195,42 (cinquêntâ e um mil, cento e novcnta e cinco rcais e quârentâ c dois

centavos) com basc cm pesquisa cle prcços rcalizada pelo setor tle conrpras públicas dc Pacatuba-Cc.

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Em regra. confonnc disposiçõcs estabelccidas na alinea b, inciso V. do art.40 da Lei n." l4.l3l.ll, o

planejamcnto da compra deverá atcrder. cntre oulros- ao prilcipio do palcclamento. quando tbl
tcct]icamenlc viárcl c economicamcnl(- \anlüloso. coln vislJS at, rnelhor aproveilamento dos recursos

disponiveis no mercado e à ampliaçào da cornpctitividade scm perda da econonria dc cscala.

Dcssc modo, araliando as caracleristicas do objeto prctcndido neste cs(udo, consideramos quc a
coutratação crl urn lote único e tecnica e econorlicarnente viávcl sendo que sua divisào podc prejudicar o

conirLnto do objeto. potencializando riscos c dificuldades nâ gestão tócnica c administrativa do contratô.
PoÍtanto, a avaliação sob o aspecto técDico, e espcciÍicidadcs do presentc objeto a demanda não será

Pàrccladâ.

12. Contratações Correlãtãs e/ou Interdependentes

Nào se velillca contralaçõcs corrclatas, ncm interdependentcs para a viabilidadc e contratação desta

demanda.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

-\ contrâlâçàô está dcvidarnr.nte alinhada com o Plano Plurianua) do NÍunicípio. adcmais. <r Município
cncontra-sc ern fasc de elaboraçào do Plaro dc Contrataçào Ânual para o cxercicio de 202-112025. rie

actlrdtl conr a Lei n" 14.133i2021.
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14. Beneficios a serem alcançados com a contratação

A Contmtaçào dc cnrpresa para a aquisição dc rclógio eletrônico tlc ponto com inrptessora de re dt^td'
justiticada por diversos fatores premertes. e para assegurar a contirtuidade do sistema de controlc de

accsso dc luncionár'ios. e inrpcratiro a contrâtâção dc unra enrpresa que possa forneccr. instalar e prc-stâl'

serviços de supoÍte e treinamento. lsso garantirá o f'uncionamento adequado dos eqttipatnentos e

prokrngará sua vida útil. Além das razôcs anteriornrente nrencionadas. acrescentam-se os seguintes

argumeDt()s:

. hrplemental c sistematizaf o cont(lle de Íicquência dos seryidores das diversas áreas e uridades

de atcndimento à saúdc no rnunicípio dc Pacatuba:
. PlanejaÍ e implantar as ações de rotinâ de trabtlho da cquipe:
. Realizar um gerenciamento efelivo do controle de lrequência tlos servidores por meio tle

e<luipameuto adequado;
. Plomo\er solução pârâ controlc de accsso dc pessoas c de registro de tiequência e pcmritir a

otimizaçào dos recursos em todas as uuidades ateldidas pela sr.rluçào. r'iabilizando a utilizaçào

-qimplcs e tlansparente ao usuário,
. Eliminar o preelchinrento manLtal e diiitio de jomadas:
. Libcrar lor'ça dc trabalho antes utilizadas no controle, recepção c digitaçâo dc lblhas dc presença

para atividarles efetivamente condizertes às necessidades da administração:
. A scgurança tlos dados dos sen,idores;
. Utilizaçào racional de equipamentos. softwares e recursos de nraneira alinhada às necessidades da

Instituição:
. Supone à Tomada de Decisões pois o sistema permitirá que o RH, bem como tr adrninistraçào tla

Sec[clâria tolnem tlecisões baseadas crn dados só]idosl
r Analisar tcndôncias de presença e ausêucia, identiticar áreas com alta delnalda de pessoal:
. Planeiar dc maneira mais eficaz a alocaçào de recursos;
. O cumpdmerlto das regulameutações )egais eu relação ao registro de potrto. uma obrigação

essencial para qualquer órgâo público. e trazer inovação tccnológica liberada pela aderência do

norlelo escolhido peralte a PORTARIA/MTP N" 67l, DE 8 Dlr NOVLMtsRO DE 2021. lsso

evitarír possiveis problemas jurídicos c sançôes relacionados à gestâo dc recutsos humano.

Errr resurno, os rcsultados pretendidos cor)r a ContrataÇão de cmpresa para a aquisiçào,1ç rcltigio
elellôuicô dc ponkr com impressora de recibo refletcm um compromisso do rilgào administrativô quârto â

scgurançâ dos dados dos servidorcs bem como unl gcrencian)ento cÍetivo do controle de ticquênciâ dos

serr idores por meio de um equipamenm adequado. a eficiôucia tta apliclção dc rccursos púhlicos. a

transparência no processo dc contratação. a garantia de qualidarje c contbrrnidade dos equipamcntos. o

Íi)mcnto a sustentabilidade âmbieutal e o incentivo il inovaçào tecnológica. Dessa Í'olma. csperâ-sc r)iro

apcnas atcndcr as ncccssitlldes imediatas do sistema dc saúdc de Pacatuba. ntas tambótn contribuir para o

scu dcscrvrrlr imc:rtr) sustcnlá\ el e ilpflmolilmcnto corrtinuo.

15. Providências a serem Adotadas

Para garanlir a efctividade da contrataçào para a aquisição tlc relógio eletr'ônico de ponto com imprcssora

de recibo destinados ao fiurcionamento do sistena de saírde deste município. sob a responsabilidacle da

scclctaria de saúdc. A Adnrinistraçào Municipal deverá tomar as scguintcs pror idôncias pâr'a a colreta

uti Iizaçào do equipamento adqnirido:

uô
&
o

üÉ

c-Capacitaçào tccnica dos sen idores quc utilizarào o cquipamcnto:
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Adequação dos )ocais de instalaçào, atendo aos rcquisitos mínimos conlo ponto dc energi

intcrnet, abrigo t'ora da exposição solar e de clIUva;

Treinamento da cquipe dc dcpartanrento pessoal para cadastÍamcnto, geraçào dc rclatôri

dcrrais lurrçõcr rlue o equipamcnlo permitir:

a.

v
ú.

Clontrâtar de lornra mais vanlajosa com insunros que supmnt as nccessidades tlos sctr iços

demandantes. atendendo aos reqrtisitos uorurativos e ecolômico-tinattceiros:

o

. Nonrear por meio de portaria os colaboradores que ahlarão na fiscalização c gcslão do futuro

contlato;

d TI

. Estabelecimcnto de parâmetrt.rs contraruais: definição de parâmctrrrs claros e objcti\os quc irão

nortear a decisào sobrc a contÍataÇào aÍim de atuâlização das necessidades tecnológicas do sisterna

de saúde ntunicipal.

Ao adotar essas providências. a administração pírblica pode asscgurar a adequaçào e a eÍjcácia t1a

coutratâção. alinhar.las a obrigatoricdade legal e ao comprcmisso com a melhoriâ continua do set'r iço

público, em conformitladc com o quc cstabelece a lei de licitaçôes c conh-atos Lei 1,1. I 33/2021 .

16, Possíveis Impactos Ambientais

Conlbrnre estâbelecc a Lci n" 14.133/2021, ern scu art. 18 XII. c tundamental o lcvantamcnto dos

possir cis impactos a:lbientâis decorrentcs das contratâções pirblicas, assim como a dcfiniçào de mcdidrs

mitigadoras adcquadas. A preselrte scção busca analisar os potenciais intpactos ao mcio aurbicnte quc

poclcm cnrcrgir da conrraraçào para a aquisiçàÔ de rcltigio eletrônico dc pôr'rto conr imprcssora dc rccibo.

espcciticamente vinculados a secreta a de saúde e cstabclecer ações para sua rnitigaçâu.

Consumo elevado dc cncrgia: a opcrâção continua dc cquipamentos eletrônicos em geral podent lcval a

unr significativo consurrro de energia, contribuindo para o aumcnto da emissào de uases rclacionados ao

efeito cstufa. sendo assim. cm conformidade com o afi. 26 da lei n" 1.1.13.3/2021 se dá a preferência por

equipamentos coln lnaior eficiência cnergética e nrenor impacto anrbiental, e a adoção dc poJilicas dc uso

racional da energia.

Gcração de resíduos eletrônicos: [.Jquipamentos clctrônicos cm geml ao tim dc sua vida irti) podc sc

tomar rcsiduo eletrôrrico. representando risco ao rnci0 arlbientc sc dcscanatlos inadr'quadamentr'. ( (nro

rnedida mitigadora po<lerlos citar a implemsntâçào de um proglama de reciclageur e disposiçào aderluada

desscs cquipamentos clctÍônicos a firn de minimizar os impaclos arnbicntais que possam vir a ser

causados pelo descartc inadequado, cm couformidadc com os principios de descttvolr imento ttacioual

sustcntávcl c logística reverca previstas na lei n" 14. I 33 '2021 .

Àtinr dc assegurar a nrinimizaçào dc impactos anrbientais negativos. essas rncdidas mitigado'as sào

Íirndamcntais para prolnover o dcsenvoh,inrentô nacional sustentá\,el conlilnre os princípios
estabelccidos na lei n" 14.t3-l/2021.

17. Declaração de Viabilidade

Esta e(lLripe (le planejanren«r declara viável esla (onlrataçào.

17.1. Justificativa da Viabilidade

Diante do expostô neste Estudo 'l'ccrlico Prelirninar, D1SPENSA DE LlCl'lAÇAo P.{ltA A
AQUISIÇÃO DE RELÓGIO ELETRÔNICO DF, PONTO COM IMPRESSORA DE RECII]O.
LrcENÇA DE SO[-']'WARE DE USO. tNSTAL.AÇ.À() COMPLE fA. 1'REINAMLNIr) E G.{RAN ftA
DE NO MiNTMO 12 MESES. p^R-,\ RTGTSTRO DE FREQUÊNC|A DOS SERVTDORF.S DO ,. Ê

.\K*
10del1
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(.ENTRO DE ABASTF,('IMENTo FARIVíA('EUTICo (CAF), UNIDADF-S BASIC-\S DE SAUDF
(UBS). L;I.IID^DES DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA). HOSPITAL MLINICIPAL RAIMUNDO
C'ÉLIO RoDRIGUES. CAPS INF,{NTIL E C].{PS CERAI, E SECRETARIA ML;NI('JPAL DF: S.AUDE

DO MUN-ICiPIO DE P^CATUBA - CE, é funtlarnental. pois reYela o curpronrisso da Atlnriristraçit'
Pública Municipal conr a proteçào da saúde pública. Porlanto, a presentc aquisiçào é sustentada por unra

sólida base dc justiticativas sanitárias, sociais, amt.rientais. éticas e econônicas estando atnparada pela

lcgisiação vigcnte.

18. Responsáveis

Tod,ls as àssinàturas ele(rônicns seguem o horário oficiirl dr: Brasília e funtlamcnlam-sc no \3" do Ârt. .1" do Decrt

MAJ

d( l-l de rx)\,cnrhr(, de 202{)

v
q.
l!

o

úi^^,^- J,(}***5J,;no
dhld'

'(-tn

KATARINA DE FATIMA SABINO PAIVA
\Ír\4BRo DA ( o\.flssÀo DL pL{\L r\\tL \ In LS tRtrtcraô

11.5.íl

lld"ll
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ANAI,ISE E GERENCIAMENTO DE RISCOS

OBfETO: PONTO COM IMPRESSORA DE RECIBO, LICENÇA DE SOFTWARE DE USO,

INSTALAÇÃo coMpLETA, TREINAMENT0 E GARANTTA oe No uÍtrttuo 12 MESES, PARA

REGrsrRo te rREeuÊNcrA Dos SERVIDoRES Do cENTRo DE ABASTECIMENTo
paRuacÊurtco (cAFl, UNIDADEs sÁstces op saúos IuBSJ, UNIDADES DE PRoNTo
ATENDTMENTo iupA), HosptrAL MUNrcrpAL RAIMUNDo cÉLIo RooRIcuES, cAPS TNFANTIL

E CAPS GERAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUN]CIPIO DE PACATUBA _ CE

r. rNrnoouçÃo:

2 DESCRIÇAO DOS IMPACTOS:

2.1 Baixo: Danos que não comprometem o processo/serviço. Devem ser catalogados nos

relatórios pós-contratuais com vistas a novo planejamento.

2.2 Médio: Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço, atrasando-o ou

interferindo em sua qualidade.

2.3 AIto: Danos que comprometem a essência do processo/serviço, impedindo-o de seguir seu

cu rso.

2_4

1.1. FoRMALTzAÇÃo DA DEMANDA

RISCO:

DANO:

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Médio

Verificar se o ob,eto foi especificado adequadanrerte, contemplando unidacle de ntedida, I

tipo de área por ambiente, quantidade e prazo de início e com setor de Licitação do órgão

REQUERENTE

o.,t
7

1. ANÁLÍSE DE RISCO PARÁ A FASE DE PLANE'AMENTO DA CONTRATAÇÃO

Especificação deRciente da demanda

ITAPA:

Contratação e execução deficiente do objeto

pouco provável IMPACTO

AÇAO
PREVENTIVA:

Havendo erro, devolver para conrplenrentação das informações

RESPONSÁVEL

RISCO:

1.2. CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEIAMENTO DE CONTRÁTAÇÀO

Descumprimento de formalidade le al

Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de ContrataçàoDÁNO:

ETAPA:

J-rx-
e

1.1 O gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da

execuçâo do obieto e da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados em duas

categorias:
1.1.1 Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Contrataçãoi

1.1.2 Riscos que possam comprometer o sucesso do processo de Gestão Contratual.
1.2 Para cadâ risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis

danos potenciais, as possíveis ações preventivas e de contingência, bem como a identificação
de responsáveis por ação.

ACÃO DE
CONTIN6ENCIA:
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PÀ.*- ,1oYIMPACTO: \Pouco provávelPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AçÃo
PREVENTIVA:

Adotar lista de velificação dos procedimentos a serem adotadosffi$Sffimento de
contratação

AÇAO DE
corurrrucÊrucrn:

Providenciar o ato de designação formal da equipe de planejamento

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRCÃORESPONSAVEL

1.3. ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARESETAPA:

RISCO: Estudos preliminares deÍicientes

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente

IMPACTO AltoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Médio

AÇÃO
PREVENTIVA

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitosprevistos no
Decreto Municipal n" 2424 /2023

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

Corrigir as deficiênclas detectadas nos estudos preliminares

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEIAMENTO ESTRATEGICO

2. ANÁLISE D.§ RISCO PANâ A FASE DE ELABORAçÃO DO TERMO DEREFERÊNCIA OU PROJETO
Brísrco

ETAPA: 2.1. ELABORAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNClA

RISCO: Falha na elaboraçâo Termo de Referência

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Médio IMPACTO: AIto

AÇÃO
PREVENTIVA:

Elaborar lista de verificaçâo que identifique, no que couber, os requisitosprevistos

AÇÃO DE 
^CONTINGENCIA:

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitosprevistos no
Decreto Municipal n" 2424 /2023

RESPONSÁVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

ETAPA: 2.2. APROVAÇÂO DO TERMO DE REFERÊNCIA

RISCO: Descumprimento de formalidade legal

DANO: Ausência da aprovação do Termo de Referência

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Médio provável IMPACTO Médio

AÇÂO
PREVENTIVA:

Adoção de lista de verificação com item de aprovação do Termo deReferência

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Encaminhar ao requerente e à autoridade competente o processo paraaprovação do Termo
de Referência.

RESPONSAVEL REQUERENTE E AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

3. ANÁLISE DE RISCO PARÂ A FASE DE LICITAçÃO E SEtEÇÃO DO FORNECEDOR

ETAPA: 3.1. RECEPÇAO DO PROCESSO PARA LTCITAR

RISCO Descumprimento de formalidade legal

DANO: Ausência de autorização superior para licitar
PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Pouco provável IMPACTO: Ba ixo

r.7lr

I

I
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Adoção de lista de verificação contemplando o item "autorização d
para licitar".

»(s.\Sffi#iàr

AçÂo DE
coutlrucÊrvcrn:
RESPONSAVEL

ETAPA: 3.2. ELABoRAÇÂo Do ATo coNvocAToRIo

RISCOT Restrição da competitividade, impugnação do edital

Retardamento, anulação ou revogação da licitação

IMPACTO: AltoN4 éd ioPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

Verificar a existência de cláusulas restritivas ou passivâs de nulidades inseridos no processo
pelo setor requisitante do órgão. Adotar editais padrões elaborados pelo Setor de Licitaçôes
do Município. Verificação da conformidade do processo pela assessoria jurídica..

AçÃO DE .
CONTINGENCIA:

Retirar cláusulas restritivas ou passivas de nulidades pelo setor delicitações do órgão

RESPONSÁVEL ORDENADOR

ETAPA: 3.3. APROVAÇÂO DO EDITAL PELO SETOR JURÍDICO

Descumprimento de formalidade legalRISCO:

Ausência de aprovação do edital pelo setor jurídicoDANO:

Provável IMPAC'TO: MédioPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

Adoção de lista de verificação contemplando o item "aprovação do editalpelo setorjurÍdico"
para posterior assinatura da autoridade máxima.

AçAO DE
CONTINGÊNCIA

Enviar o processo, mesmo, extemporaneamente, para apreciação jurídica

RESPONSÁVEL
ASSESSORIA JURÍDICA DO ÓRGÃO E AUTORIDADE MÁXIMA DOÓRGÀO

3.4. DESIGNAçÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÂO/PREGOEIRO COMISSÃO DE

CONTRÁTAÇÃO/EQUIPE DE APOIOETAPA

RISCO: Descumprimento de formalidade legal

Ausência de designação formal do Agente de Contratação/Pregoeiro/Comissão de
ContrataÇão/Equipe de Apoio.

DANO:

Pouco provável IMPACTO: BaixoPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

Identificar no processo, ato formal da autoridade competente designando aequipe de
planejamento.

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

Providenciar o ato de designação do Agente de
Contratação/Pregoeiro/Comissão de Contratação/Equipe de Apoio.

RESPONSÁVEL AUTORIDADE MÁXIMA DOÓRGÂO

3.5. PUBLICAÇÃO/DIVULGAÇÃO DO EDITAL.ETAPA

Descumprimento de formalidade legalRISCO:

DANO: Ausência de publicação do edital e consequente anulação da Licitação

Al«rMuito provável IMPACTO:PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇAO
PREVENTIVA:

Adoção de lista de verificação contemplândo o item "publicaçâo/divulgaçâodo edital" pelo
setor de publiÇações do Setor de Licitações do Município.

M
{-

I

Retornar o processo para submeter à aprovação da autoridade máxima.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO

AÇÂO
PREVENTIVA:

I açÀo
lpnrvcrurlvl'

I I

_--r4.-_

DANO:
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AÇAO DE
cotrttlucÊr'lcle,

Proúdenciar a publicação e reiniciar a contagem ao nrazo ae anrese\§ffi@l

RESPONSAVEL
AGENTE DE coNTRATAÇÃo/ coMlssÃo DE C0NTRATAÇÃo /pREcoEIRo/ sEToR DE
pUBLICAÇôES Do sEToR DE LICITAÇôEs oo t',tut'ltcÍpto.

3.6. PRocESSAMENTo DA LrcrrAÇÃoE'TAPA

RISCO: lulgamento desvinculado do instrumento convocatório.

DANO:
Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retârdamento da finalização ou
revogação/anulação dã licitação.

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito Provável IMPACTO:

Evitar julgamento monocrático, priorizar julgamento pelo colegiado,apoiados por equipe
técnica e jurídica.AÇÃO

PREVf,NTIVA:

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Responder os recursos apoiados por equipe técnica e jurídica

RESPONSAVEL
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COMTSSÃo DE CONTRATAÇÀO TrReCOl tnOTrqU lrl
DE APOIO OU PARECERISTA DA ÁNCA TÉCNICE DO ÓRGÀO ]UNTAMENTE COM

SETOR JURiDICO DOÓRGÀO OU SETOR DE LICITAçÔES DO MUNICÍPIO.

ETAPA: 3.7. ADIUDTCAÇÃo/HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação/Homologaçâo para empresa que não ofertou a proposta mais vantaiosa

Recursos administrativos e judiciais, suspensão, retardamento da finalização ou
revogação/anulaçâo da licitação, problemas na gestão do contrato.

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Muito provável IMPACTO:

Atentar se todos os requisitos do Termo de Referência ou Proieto básico eedital foram
plenamente atendidos pela primeira colocada.

AÇÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Adoção de lista de verificação contemplando o item "aprovaçâo da Adjudicação/Homologação
pelo setor jurídico" para posterior assinatura da autoridade máxima.

RESPONSAVEL
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO

/PREGOEIRO/ASSESSORIA IURÍDICA DO ÓRCÀO E AUTORIDADEMAXIMA DO ÓRGÀO

4. ANÁLISE DE RISCO PARÂ A FASE DA GESTÃO DO CONTRATO

ETAPA: 4.1. FORMALIZAÇÂO DO CONTRATO

Recusa de assinatura e/ou da apresentação das garantias contratuaisRISCO:

DANO: Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administraçào

Muito provável IMPACTO AltoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

Garantir na fase habilitatória que a empresa selecionada reúna as
operacional e financeira necessárias à execução do ob,eto.

condições técnico-

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSAVEL SETOR DE CONTRATOS

ETAPA:

RISCO:

4.2. PUBLICAÇÀO DO CONTRATO

Falta de publicidade do ato administrativo em tempo hábil

Descumprimento de formalidade legalDANO:

IMPACTO: BaixaPROBABILIDADE DE OCORRENCIA:

\§.'
\*

v

A lto

RISCO:

DANO:

AÇÀO
PREVENTIVA:

I

Convocar remanescente.

Alto

Media
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Realizar avaliações periódicas dos serviços; adotar indicadores de nÍveis de desempenho;
exigir, mensalmente, comprovação de quitâção das obrigaçôes trãbalhistas e sociais.

q
u
o
í-
o

À
7

L.

AÇAO
PREVENTIVA

Adoçâo de lista de verificaçâo contemplando o item "publicação dOC r d'

AÇAO DE
corurrrucÊr.rcrA:

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de publicidade.

nesporrrsÁvsr. SETOR DE CONTRATOS

ETAPA:
4,9. DESIGNAÇÂO
SUBSTITUTOS

DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO E

Designação de servidor sem conhecimento técnico do objeto do contrato

DANO
Comprometimento dos resultados esperados. Responsabilização Subsidiária da
Administração

Muito provável IMPACTO: AltoPROBABILIDADE DE OCORRENCIA

AÇÂO
PREVENTIVA:

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do contratoe proporcionar
capacitação.

Indicar gestor e fiscal capacitadoAÇÃO DE
CONTINGÊNCIAi

RESPONSÁVEL SETOR DE CONTRATOS

ETAPA: 4.4. DESTGNAÇÃO DO PREPOSTO DO CONTRATO

RISCO Ausência de preposto da contratada

DANO: Responsabilização direta da Administraçâo

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA Provável IMPACTO:

AÇÀO
PREVENTIVA:

Incluir cláusula da fiscalização, dispositivos de indicaçâo de fiscal epreposto e as respectivas
âtribuições.

AçÃO DE
CONTINGÊNCIA:

Solicitar, imediatamente à constatação, a designação formal do preposto.

RESPONSAVEL SETOR DE CONTRATOS

ETAPA 4.s. EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS

RISCO:
Execução em desacordo com o contrato; não pagamento de salários e benefícios
correspondentes à CCT, não reposição de mão-de-obra ausente, não aplicação de material.

DANO: Prejuízo para o erário, responsabilização subsidiária da Administraçào

IMPACTO:PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Muito plovável Alto

AÇÃO
PREVENTIVA:

AçAO DE
CONTINGÊNCIA:

Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência, e efetivar pagamento
diretamente ao beneficiário e, demonstrada a incapacidade, assunção do contrato. Execüçâo
de garantia.

RESPONSAVEL I.'ISCAL E GESI'OR DOS CON'1'RATOS

ETAPA: 4,6. PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

RISCO: Prorrogação nâo vantâjosâ

DANO: Prejuízo para o erário

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: Muito provável IMPACTO Alto

AÇÃO
Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a constatar avantajosidade da
prorrogaçâo do contrato.

w

I I

RISCO:

Mcdio



Pacatuba
a.rt.rüiâda ,Íj N.Yô 7.a,pn
Comissâo de Planejamento

MA E

F
a.
w
ô

PREVENTIVA:

AÇAO DE
corurlruGÊrucrA:

Negociar junto à contratada, preços mais vantajosos. Não sendo possiv
processo licitatório.

o'Faudüd,,,á-ãouo

RESPONSAVEL GES'IOR DO CONTRATO

ITAPA: +.2. nlrrneçÕEs Do coNTRÁTo

RISCO: Desequilíbrio do contrato; percentuais superiores aos fixados na norma, jogo de planilha

DANO: PreiuÍzos ao erário

Muito provável IMPACTO:PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇAO
PREVENTIVA

Atentar para os requisitos legais sobre acréscimos e supressões dequanüdades. Adotar
controles adicionais como: sistenras, planilhas, etc.

Realizar os ajustes necessários e, adotar medidas de ressarcimentoAÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

RESPONSAVEL GESTOR DO CONTRÁTO

ETAPAi 4.8, REPACTUAÇÕES/REAJUSTES DO CONTRATO

RISCO:
Desequilíbrio do contrato; Prorrogaçâo desvantajosa; Uso de índices distintos dos fixados no
contrato; análise inadequada das planilhas; jogo de planilha.

DANO: PrejuÍzos ao erário
IMPACTO MédioPROBABILIDADE DE OCORR[NCIA: Provável

AçÂO
PREVENTIVA:

lndicar, no contrato, critérios distintos para ajuste dos preços de mão-de- obra (CCT) e

materiais (índices). Contar com apoio profissional da área na análise das planilhas. Realizar
pesquisa de mercado, com vista a constâtar a permanência da vantajosidade do contrato-

AÇÃO DE .
CONTINGENCIA:

Ajustar os preços conforme o contrato; reter os valores pagos a maior.Negociar preços

mais vantajosos

RESPONSAVEL GESTOR DO CONl'RÁ]'O

ETAPA: 4.9, GARANTIAS DE EXECUÇÂO CONTRATUAL

RISCO:
Não apresentação de garantias; Apresentação de garantias que não cobrem inadimplência
com obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias ou prejuízos de terceiros.

Prejuízo para o erárioDANO:

IMPACTO BaixoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Baixo

AçÂO
PREVENTIVA:

Exigir, como condição para inicio dos serviços, garantias de execução contratual para
cobertura de despesa pelo inadimplemento de obrigações trabalhistas, previdenciárias e

prejuízos a terceiros.

Apuração de penalidade

RESPONSAVEL CESTOR DO CONTRATO

4.10. PAGAMENTO DOS SERVrÇOSETAPA;

RISCO: Retenção dos valores dos impostos; encargos patronais e da conta vinculada

DANO: Responsabilização subsidiária.

IMPACTO: MédioProvável

\Út,
fs,^

A^

AIto

AÇÂO DE
CONTINGÊNCIA:

I

I PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:
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AÇÃo
PREVENTIVA:

Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos,
Tributário do local da prestação dos serviços, bem como dos encargos s

lgo
írt

AçÃo DE
coruurvcÊrucrn'

Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos

RESPONSAVEL COORDENAÇAO ADMINISTRATIVA FINANCEIRÁ

4.11. sANÇÕEsETAPA:

RISCO: Rito processual inadequado ou que não oferece garantias do contraditório e ampla defesa

DANO: Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos

Muito provável IMPACTO AltoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA:

AÇÃO
PREVENTIVA:

AÇAO DE
CONTINGÊNCIA:

Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada.

RESPONSAVEL
COORDENAÇÃO IURÍDICA DO ÓRGÃO

SETOR DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO
E GERENCIA DEPENALIDADES DO

ETAPA: 4.12. ENCERRÀMENTO DO CONTRATO

RISCO Não observar se requisitos do contrato foram plenarrente atendidos

Preiuízo ao erário.DANO:

BaixoPROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: Pouco provável IMPACTO:

AÇÂO
PREVENTIVA:

NotiRcar a contratada para regularizar as pendências, comunicar a

inadimplementos, reter valores até o limite do ressârcimento.
segurados dos

RESPONSÁVEL
SETOR DE GESTÂO DE CONTRATOS E SETOR ADMINISTRAI-IVO FINANCEIRO

I

Estabelecer, conforme regulamento municipal, os ritos do processoadministrativo.

I

I

I nçÂo oe 
-ICONTINGENCIA:

Verificar a inexistência de processo trabalhista, pendência trabalhistas eressarcimentos.

Pacatuba, 19 de agosto de 2024.

\
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ANEXO II- AO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR-ETP

q

1o

ú)a

RS

2.O24,23

nS

50.605,75

Lots úrrco: REtóGto DE poNTo ETETRÔNtco +iit, á

QUANT VALOR TOTALUNDITEM DEScRIÇÃo

O Relógio Eletrônico de Ponto biométrico. Sistema
embarcado de gerenciamento com interface de controle
através de navegador web, gravação de dados de
trabalho e registros em memória não voláfil; permite o
cadastramento dos dados do empregador, local de
trabalho e funcionários na memória de trãbalho,
calendário perpétuo e com opção de configuração de
horário de verão, armazenar na memória de registro da

empresa, registro de ponto, alteração de data, hora e

cadastro de funcionários; Sistema com proteção com
sensores para evitar a úolâção do equipamento, deverá
possuir sistema de ni-break que mantém o equipamento
em funcionamento na falta de energia da rede elétrica e

sistema de corte inteligente da energia do no-break para
evitar danos ao mesmo, possuir porta fiscal USB para o
"fiscal do trabalho" armazenar em dispositivo externo as

informaçóes e configurações realizadas; Leitor
biométrico tipo ótico com resolução de 300 dpi,
resistente a desgaste e com alto desempenho na
verificaçâo da impressão digital e verificaçâo 1:1 e 1 :N
Capacidade de 1000 digitais de armazenamento,
podendo ter até 10 digitais para única matricula, teclado
de 16 teclas, padrão telefônicos com teclas de função
display de cristal Iíquido (LCDI 16 caracteres x linhas
com backtitht; fonte de alimentação chaveada 90 a

265VAC, tensão l2volts e consumo médio de corrente
330m4; bateria interna 12v para alimentação em caso

de falta de energia; autonomia para marcação de ponto
com impressão de até 10.000 tickets (com bobina
mínima de 300 metros); comprovante de ponto
impresso ao final de cada marcação de ponto realizado
coretamente. Altíssima velocidade de impressão e

guilhotina para corte automático do papel de
comprovante. Sinal sonoro para indicação de marcação
do ponto. - Com prestação dos serviços de instalação,
configuração e adequação dos equipamentos com
software de sistema de controle de âcesso e registro de
ponto eletrônico. - Garantia total do equipamento de no
mínimo 12 meses da em ela vendaresa rc onsável

UND 25I

RS

589,67
RS

s89,67
- Treinamento do equipamento para toda a equipe de

RH/ADMtN ISTRATIVO, de no mínimo 04 horas,
SERV Lz

RS

57.79s,42ÍOTAL

N C
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I
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I

I

I
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I
I
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LEVANTAMENTo DE euANTtrATtvo DE FUNctoNÁRtos artvos DA SECRETARIA MUNlclPAt DE sAUDE DE

PACATUBA-CE

CAF/ALl'4OxARIFADO 7SEC DE SAUDE

t4CÂPS GERALSEC DE SAUDE

25CAPS INFANTILSEC DE SAUDE

IcEDTDO (A)

91HOSPITAL MUNICIPAL RAIMUNDO CELIO RODRIGUESSEC DE SAUDE

21NASF (.lEREISSAI)SEC DE SAUDE

15NASF (SEDE)SEC DE SAUDE

2SEC DE SAUDE

4REGULACAO (NASF JEREISSATI)

NASF - ESPECIALISTAS

SEC DE SAUDE

142SECRETARIA DE SAUDESEC DE SAUDE

2SERVIDORES READAPTADOS

6SEC DE SAUDE

5SUBPREFETruRA (PAVUNA)SEC DE SAUDE

15UBASF (ALTO FECHADO)SEC DE SAUDE

25UBASF (ALTO SAO JOAO)SEC DE SAUDE

1BUBASF (BOr'1 FUTURO)SEC DE SAUDE

1SEC DE SAUDE

1SEC DE SAUDE

13SEC DE SAUDE

6SEC DE SAUDE

14UBASF (PARQUE ARATANHÀ)

UBASF (FORQUILHA)

UBASF (NOVA PACATUBA)

U6A5F (INDIGENA)

UBASF (IYONGUBA)

SEC DE SAUDE

30SEC DE SAUDE

UBASF (PLANALTO BENJAMIT4)

UBASF (PAVUNA)

9UBASF (QUANDU)SEC DE SAUDE

1BUBASF (SÀNTA I4ARTA)SEC DE SAUDE

11SEC DE SAUDE

Ll

2B

UBASF (SAO BENTO)

UBÀSF (SEDE)

UBASF (SAO LUIS)

SEC DE SAUDE

22UBASF (UNIDADE MISÍA)SEC DE SAUDE

BSEC DE SAUDE

26UBASF GONZAGA I4OTASEC DE SAUDE

21UBASF ]EREI'4IAS ANGEUI'4

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

13UBASF ]OAO BRUNO I'4OURASEC DE SAUDE

16UBASF IOSE BATISTA LEANDRO (VELHO NMBO)SEC DE SAUDE

8UBASF RAI[1UNDO ]ANIO AUGUSTOSEC DE SAUOE

2SEC DE SAUDE

10

UBASF(BON4 RETIRO)

SEC DE SAUDE

701
QUANTIDADE TOTAL

I

I

I

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

SEC DE SAUDE

UBASF (VELHO TI14BO)

UBASF GUSTAVO BARROSO PAIVA

I

I

I

I

I

QUAI{TIDADE DE
SEnI,IDORE§ ÀÍWOSoRcÃo Àour IsÍúTrvo louçÃo

SUBPREFETruRA (JEREISSATI)

SEC DE SAUDE

I

UPÀ


